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MARCA NACIONAL Nº 768293

Síntese do Processo

Nº do Pedido 2007956235

Data de Apresentação 06-05-2026

Data do Pedido 06-05-2026

Tipo de Modalidade não aplicável

Fase Actual PEDIDO-AGUARDA OPOSIÇÃO

Data de Início da Fase 20-05-2026

Data de Fim Previsto 20-07-2026

Situação de Taxas PAGAMENTO NÃO-APLICÁVEL

Data de Início da Sit. 06-05-2026

Data de Fim Previsto da Sit. ---

Taxas Pagas 0

Taxas Devidas 0

Data da Última DIU ---

BPI 1ª Publicação 20/05/2026

Data do Despacho ---

BPI do Despacho ---

Data de Início de Vigência ---

Data Limite de Vigência ---

Titulares PICTOVANGUARD UNIPESSOAL LDA

Mandatário ---

Classificação de Nice 20 24 37 40

Processo em Tribunal NÃO

Tribunal ---

Data de Envio ---

CORTINAS DO CABO

Tipo de Sinal: MISTO
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Classificação de Nice

Edição 13

Classe Produtos/Serviços

20

FERRAGENS PARA CORTINAS; GANCHOS PARA CORTINAS; CAMARÕES PARA CORTINAS; CORREDORES
PARA CORTINAS; CORTINAS DE CONTAS; RODÍZIOS PARA CORTINAS; CORTINAS EM BAMBU;
CORTINAS DE BAMBU; CALHAS DE CORTINAS; ARGOLAS PARA CORTINAS, NÃO METÁLICAS; VARAS
PARA CORTINAS DE CHUVEIRO; ARGOLAS PARA CORTINAS DE CHUVEIRO; CORTINAS DE CONTAS
DECORATIVAS; CORTINAS DE CONTAS PARA DECORAÇÃO; VARÕES PARA CORTINAS DE REDE;
CORTINAS DE CONTAS PARA A DECORAÇÃO; BRAÇADEIRAS DE CORTINAS, DE MONTAGEM NA
PAREDE; GANCHOS DE CORTINAS, FEITOS EM MATÉRIAS PLÁSTICAS; SUPORTES NÃO METÁLICOS
PARA PENDURAR CORTINAS DE JANELAS; GANCHOS DE SUPORTE FEITOS DE LATÃO PARA CORTINAS;
GANCHOS DE SUPORTE FEITOS DE PLÁSTICO PARA CORTINAS; VARÕES EXTENSÍVEIS EM MATÉRIAS
PLÁSTICAS PARA CORTINAS RENDADAS; ACESSÓRIOS, NÃO METÁLICOS, PARA CONJUNTOS DE
CORTINAS DE LAMELAS; ESTORES INTERIORES; ESTORES OPACOS [INTERIORES]; ESTORES TÉRMICOS
[INTERIORES]; ESTORES METÁLICOS PARA INTERIORES; ESTORES VENEZIANOS PARA INTERIORES;
ESTORES OPACOS [LAMELAS, INTERIORES]; ESTORES INTERIORES, E ACESSÓRIOS PARA CORTINADOS E
ESTORES INTERIORES; ESTORES INTERIORES EM MATÉRIAS TÊXTEIS; ESTORES DE JANELAS INTERIORES
[MOBILIÁRIO]; ESTORES DE LAMELAS PARA INTERIORES; ESTORES [PERSIANAS] INTERIORES EM
MATÉRIAS TEXTEIS; ESTORES INTERIORES EM TECIDO PARA JANELAS; ESTORES DE JANELAS
INTERIORES EM PAPEL; ESTORES DE MADEIRA PARA JANELAS [INTERIORES]; ESTORES INTERIORES
METÁLICOS PARA DIRECIONAR A LUZ; ESTORES DE JANELAS INTERIORES EM MATÉRIAS TÊXTEIS;
ESTORES DE JANELAS INTERIORES EM MADEIRA ENTRELAÇADA; ESTORES INTERIORES DE LAMELAS
PARA PROTEÇÃO CONTRA A LUZ; CABECEIRAS DE CAMA; CABECEIRAS E PÉS DE CAMAS; ALMOFADAS
[TRAVESSEIROS]; ALMOFADAS DECORATIVAS; ALMOFADAS; ALMOFADAS ESTOFADAS; ALMOFADAS
PERFUMADAS; ALMOFADAS INSUFLÁVEIS; ALMOFADAS (ACOLCHOADAS); ALMOFADAS PARA
MEDITAÇÃO; ALMOFADAS PARA GATOS; ALMOFADAS DE IOGA; ALMOFADAS DE AMAMENTAÇÃO;
ALMOFADAS PARA GESTANTES; ALMOFADAS DE VIAGEM; ALMOFADAS DE BAMBU; ALMOFADAS DE
APOIO; ALMOFADAS DE

ENCOSTO; ALMOFADAS (TIPO PUFE); ALMOFADAS DE LÁTEX; ALMOFADAS DE CADEIRAS; ALMOFADAS
PARA ASSENTOS; ALMOFADAS DE TRIGO MOURISCO; ESTEIRAS [ALMOFADAS OU COLCHÕES];
ALMOFADAS DECORATIVAS PARA SOFÁS; ALMOFADAS DOBRÁVEIS PARA ESTÁDIOS; CAMAS,
COLCHÕES, ALMOFADAS E TRAVESSEIROS; ALMOFADAS DE PROTEÇÃO PARA BEBÉS; ALMOFADAS
ANTI ROTAÇÃO, PARA BEBÉS; ALMOFADAS EM ESPUMA DE MEMÓRIA; ALMOFADAS COM ENCHIMENTO
DE GRÂNULOS; ALMOFADAS EM FORMA DE U; ALMOFADAS PARA APOIO DA CABEÇA; ALMOFADAS
COM ENCHIMENTO DE PELOS; ALMOFADAS PARA ASSENTOS DE CADEIRAS; ALMOFADAS PARA APOIO
DO PESCOÇO; ARTIGOS TÊXTEIS PARA MOBÍLIA [ALMOFADAS]; ALMOFADAS PARA ASSENTOS, SENDO
PEÇAS DE MOBILIÁRIO; ALMOFADAS INSUFLÁVEIS, SEM SEREM PARA FINS MÉDICOS; ALMOFADAS
PARA FORRAR CAIXAS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; ALMOFADAS PARA REVESTIMENTO DE JAULAS
DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; ALMOFADAS DE APOIO PARA UTILIZAÇÃO EM CADEIRAS DE BEBÉ;
ALMOFADAS DE APOIO PARA UTILIZAÇÃO EM CADEIRINHAS DE BEBÉ PARA AUTOMÓVEL; ALMOFADAS
PARA O PESCOÇO [SEM SER PARA USO MEDICINAL OU CIRÚRGICO]; SUPORTES PARA TOALHAS
AUTÓNOMOS [MOBILIÁRIO].

24

CORTINAS; CORTINAS OPACAS; CORTINAS PLISSADAS; CORTINAS DE VINILO; TECIDOS PARA CORTINAS;
MATERIAIS PARA CORTINAS; CORTINAS DE PLÁSTICO; SANEFAS DE CORTINAS; CORTINADOS
FRANZIDOS [CORTINAS]; CORTINAS DE DUCHE; CORTINAS DE RENDA; CORTINAS EM REDE; CORTINAS
PARA JANELAS; CORTINAS (ESTORES) PLISSADAS; CORTINAS DE TECIDO; REPOSTEIROS (CORTINAS
DE PANO GROSSO); CORTINAS EM MATERIAL TÊXTIL; CORTINAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; CORTINAS
EM MATÉRIAS PLÁSTICAS; CORTINAS PARA PORTAS; FORROS DE CORTINAS; CORTINAS EM TÊXTIL
OU PLÁSTICO; CORTINAS DE REDE PARA JANELAS; CORTINAS, COMPOSTAS OU À PEÇA; CORTINAS
CONFECIONADAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; CORTINAS CONFECIONADAS EM MATÉRIAS PLÁSTICAS;
BRAÇADEIRAS DE CORTINAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; BRAÇADEIRAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS PARA
CORTINAS; BRAÇADEIRAS PARA CORTINAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; SUPORTES DE CORTINAS EM
MATÉRIAS TÊXTEIS; PEQUENAS CORTINAS FEITAS DE MATÉRIAS TÊXTEIS; CORTINAS DE DUCHE EM
MATÉRIAS PLÁSTICAS; CORTINAS EM MATERIAIS TÊXTEIS OU EM PLÁSTICO; CORTINAS DE BANHO EM
TÊXTEIS OU PLÁSTICO; CORTINAS PARA DUCHE EM MATÉRIAS TÊXTEIS OU PLÁSTICO; CORTINAS E
CORTINADOS EM MATÉRIAS TÊXTEIS OU EM PLÁSTICO; CORTINAS PARA DUCHE EM MATÉRIAS TÊXTEIS
RETARDADORAS DO FOGO; CORTINAS FEITAS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS PARA USAR EM BANHEIRAS;
PANOS SOB A FORMA DE CORTINAS FEITOS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; ALMOFADAS DECORATIVAS; CAPAS
PARA ALMOFADAS; MATÉRIAS TÊXTEIS TECIDAS PARA ALMOFADAS; COBERTURAS DE COLCHÕES E DE
ALMOFADAS; MATÉRIAS TÊXTEIS À PEÇA PARA CONFECIONAR ALMOFADAS; TECIDOS (TÊXTEIS) PARA
USO NO FABRICO DE FRONHAS DE ALMOFADAS; TOALHAS; TOALHAS [TÊXTEIS]; TOALHAS TURCAS;
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TOALHAS PARA IOGA; TOALHAS DE ALGODÃO; TOALHAS DE COZINHA; TOALHAS DE PRAIA; TOALHAS
PARA CRIANÇAS; TOALHAS PARA ROSTO; MATERIAL DE TOALHAS; TOALHAS DE IOGA; TOALHAS
DE BANHO; TOALHAS COM CAPUZ; TOALHAS DE ROSTO; TOALHAS DE MESA; TOALHAS DE GOLFE;
TOALHAS DE MÃO; TOALHAS DE PLÁSTICO; CAMINHOS DE MESA [TOALHAS]; LENÇÓIS DE BANHO
(TOALHAS); TOALHAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; TOALHAS EM MATÉRIAS

TÊXTEIS, COMPRIMIDAS; TOALHAS PARA SECAR A LOIÇA; TOALHAS DE BANHO DE ENVOLVER;
TOALHAS DE MÃOS DE PLÁSTICO; TOALHAS DE MESA EM TECIDO; TOALHAS INDIVIDUAIS EM MATÉRIA
TÊXTIL; TOALHAS DE CASA DE BANHO; TOALHÕES E TOALHAS DE BANHO; TELAS ENCERADAS
[TOALHAS DE MESA]; TOALHAS [TÊXTEIS] PARA A PRAIA; TOALHAS [TÊXTEIS] PARA USO NA COZINHA;
TOALHAS TURBANTES PARA SECAR O CABELO; TOALHAS [TÊXTEIS] PARA CRIANÇAS PEQUENAS;
TOALHAS DE ALGODÃO JAPONESAS (TENUGUI); PANOS PARA LIMPAR COPOS [TOALHAS]; TOALHAS
E LENÇÓIS DE BANHO; TOALHAS FEITAS DE MATÉRIAS TÊXTEIS; TOALHAS [MATÉRIAS TÊXTEIS]
PARA BEBÉS; TOALHAS DE ROSTO EM MATÉRIAS TÊXTEIS; TOALHAS DE ROSTO EM MATÉRIA TÊXTIL;
TOALHAS PARA ROSTO EM MATÉRIAS TÊXTEIS; TOALHAS DE PRAIA EM MATÉRIAS TÊXTEIS; TOALHAS
DE MESA EM MATÉRIAS PLÁSTICAS; TOALHAS DE MÃO EM MATERIAL TÊXTIL; TOALHAS DE MÃOS EM
MATÉRIAS TÊXTEIS; TOALHAS DE MESA, NÃO EM PAPEL; TOALHAS DE MESA EM MATÉRIAS TÊXTEIS;
TOALHAS DE MESA DESCARTÁVEIS EM TECIDO; TOALHAS DE COZINHA [EM MATÉRIAS TÊXTEIS];
TOALHAS DE MESA, SEM SER EM PAPEL; TOALHAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS PARA EXERCÍCIO FÍSICO;
CAMINHOS DE MESA EM MATÉRIAS TÊXTEIS [TOALHAS]; TOALHAS DE MATÉRIAS TÊXTEIS VENDIDAS
EM PACOTES; TOALHAS DE MESA FEITAS DE MATÉRIAS TÊXTEIS; TOALHAS [TÊXTEIS] ADAPTADAS
PARA USO EM DISTRIBUIDORES; OLEADOS PARA USO COMO TOALHAS DE MESA; TOALHAS DE FIBRAS
TÊXTEIS PARA SECAGEM DE CABELO; ROUPA BRANCA DE CASA, INCLUINDO TOALHAS DE ROSTO;
TECIDOS TÊXTEIS PARA USO NO FABRICO DE TOALHAS; MATÉRIAS TÊXTEIS À PEÇA PARA O FABRICO
DE TOALHAS; TOALHAS DE TECIDO COM LOGOS DE CLUBES DE FUTEBOL AMERICANO; TOALHAS
DE REMOÇÃO DA MAQUILHAGEM [TÊXTEIS], SEM SER IMPREGNADAS COM COSMÉTICOS; TOALHAS
DE REMOÇÃO DA MAQUILHAGEM [TÊXTEIS], SEM SER IMPREGNADAS COM PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL; EDREDÕES [COLCHAS]; COLCHAS EM TECIDO; COLCHAS DE CAMA; COLCHAS PARA CAMAS;
COLCHAS ALMOFADADAS PARA CAMAS; COLCHAS DE TECIDO TURCO; COLCHAS DE CAMA EM SEDA;
KITS COMPOSTOS POR TECIDOS PARA FAZER COLCHAS; CAPAS PARA EDREDÕES E

COLCHAS DE PENAS.

37 REPARAÇÃO DE CORTINAS; COLOCAÇÃO DE CORTINAS; SERVIÇOS DE MONTAGEM DE CORTINAS.

40
COSTURA DE CORTINAS; CORTE DE CORTINAS; FABRICO DE CORTINAS; SERVIÇOS PARA FABRICO
PERSONALIZADO DE CORTINAS.
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Fases Jurídicas

Fase Data de Início
Data de Fim

Previsto
Data de Fim

Efectiva
Boletim Entidade

05000000 - pedido-apresentado no inpi 06/05/2026 --- 11/05/2026 --- ---

05110000 - pedido-aguarda exame formal 11/05/2026 --- 15/05/2026 --- ---

05120000 - pedido-pub.regular 15/05/2026 20/05/2026 20/05/2026 20/05/2026 ---

05140000 - pedido-oposição possível 20/05/2026 20/07/2026 --- ---
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Taxas Periódicas

Situações de Taxas

Situação Data de Início Data de Fim Previsto Data de Fim Efectiva Boletim

05T00000 - pagamento não-aplicável 06/05/2026 --- ---

Nota: Não existem registos de taxas efectivamente pagas em PT.
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Entidades Intervenientes

Entidade Nome Morada Localidade Intervenção
Data de
Início

Data de Fim

3143019
Pictovanguard Unipessoal
Lda

Estrada Nacional 379, Azoia,
Sesimbra

2970-181 Sesimbra -
Portugal

requerente /
titular

06/05/2026
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Documentos Relacionados

Número
Data de
Entrada

Acto Requerido Requerente Acto Executado
Data de

Execução
Despacho

2007956235
06/05/2026
às 15:40:43

0599 - pedido de marca nacional Pictovanguard Unipessoal Lda inclusão de pedido pendente 11/05/2026 deferido
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Boletins Relacionados

Boletim Motivo de Publicação Situação do Boletim
Nº do

Documento
Texto

20/05/2026 02 - publicação de pedidos publicado - -
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Prioridades

Nota: Não existem registos de prioridades.
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Países Designados

Nota: Não aplicável a esta modalidade.
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Classificação de Viena

Classe Descrição

26.11.13 linhas ou faixas onduladas, em forma de dentes-de-serra

9.1.20 tecidos drapeados, cortinas

7.1.16 faróis
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